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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

CONTRATO n° 035/20181PMTG

-I

c

i "
CONTRATO DE E REITADA POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENT SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O MU,NICÍPI IIoE TOMAR DO GERU,',/SE
E, DO OUTRO, t EMPRESA CHEKAR
ENGENHARIA E I ENÇAO LTDA - EPP,
DECORRENTE pA OMADA DE PREÇOS N°.
00l/2018IPMTG. i

o MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, inscrita no CGC/MF sob o nO.;13.0 9..205/0001-18, com sede e foro
na Praça Getúlio Vargas, nO. 284, Bairro ,centro, Município de T,oma,r do Gel~J Estado de Sergipe, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. PEDRO SILVA COSTA
FILHO, e a empresa CHEKAR ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LT;DA - tpp, pessoajuridica de Direito
Privado, inscrita no CGC/MF sob o nO24.260.303/0001-01, com sede e foip al,a Antônio Batista de Menezes,
nO240, Quadra 04, Lote 07, C,EP. 49.6,80-000, Bairro Sebastião Lopes .da S,',ilva,~Iunicípio de Nossa senh.ora da
Glória, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste at' representada por sua Sócia -
Administradora, a Sra. JAKELINE MAGALHÃES DANTAS, celebram q pres te Contrato de Empreitada por
Preço Global, decorrente do Processo Licitatório nO.001/2018/PMTG, modalid e Tomada de Preços, que será
regido pela Lei nO.8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nO.10.192/0 I e asCláu ~ilas e condições elencadas:, ' I
CLÁUSULA I - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei nO 8.666/93) I

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especi iz.ada em obras e serviços de
engenllaria visando a Reforma das Escolas da Rede Municipal de Ensino de rdkar do Geru.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediêncil ao ~esente Contrato, devendo ser
observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela C 'l!.ITRAT ADA, de acordo 'com o
art. 55, XI da Lei nO. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integr t~ do presente instrumento para

todos os fins de direito. . I I
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECU ÃO art. 55 inciso n a Lei nO8.666/93
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empr Í1ada por Preço Global.

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE 'O DAS CONDI ÕES DE PAGÁME O art. 55 inciso m da Lei
nO 8.666/93) , i 1
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada alor global de R$. 347.306,46
(trezentos e quarenta e sete mil trezentos e seis reais e quarenta e seis centav ).

~10 _ O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada: pela
fiscalização da P~efeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias d
órgão interessado, da documentação hábil à quitação: ' I

I. Nota fiscal; '.
n. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas interm

provisório da obra, para a parcela final; i
In. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, EstaduaJi e M

Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas. '

I ontratada, após supervisão da
apresentação, no protocolo do

árias e termo de recebimento

icipal, além das Certidões de

IV.

I

~2" _ As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços uni ários em Reais (R$), obedecidas
às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com ICronograma Fisico-Finánceiro~
apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos servi os; ~
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Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites pe i idos pela Lei nO.8.666/93
fixados no Contrato' ' ~

V. Impedimento de e:ecução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconh ido pela Administração em~
documento contemporâneo à sua ocorrência; -I
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VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive qua o aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do co trato, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsáveis.

~1° _ Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o crono rama de execução poderá ser
prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidam jte justificado pela autorid.ade
competente para celebrar o contrato, na forma do ~2° do art. 57 da Lei na. 8.666/93.

~2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia o início e inc!uir-se-á o dia do
vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em la de expediente na Prefeitura,
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente dispost Jm contrário.

CLÁUSULA UINTA - DA DOTA ÃO OR AMENT ÁRIA art. 55 inciso
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato
Orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 16 - Prefeitura Municipal de Tomar do Geru
UO: 16000 - Secretaria de Educação
Atividade: 1014 - Const, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do Ensi
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00
fonte de Recurso: 1115
Atividade: 10 13 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares da Ed
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00
Fonte de Recurso: 1115

da Lei na. 8.666/93
brrerão por conta da Dotação

Fundamental.

l.oão ,", •• ti I.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA art. 55 inciso VI da Lei nO.8.666/93
No ato do pagamento da la fatura, a Contratada apresentará à Prefeitura ga ntia de execução contratual
correspondente a3% (três por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 5 1 e ~2° da Lei na. 8.666/93. A
garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante
descritas, com validade do prazo contratual.

~1° _ São modalidades de garantia, na forma do art. 56, ~la da Lei na. 8.666/93:

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido e Itidos sob a forma escrituraI,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia aut rlzado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Mi lstério da Fazenda;

11. Seguro garantia;
III. fiança bancária.

~2" - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pel não conclusão ou conclusão
incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente e outras cominações legais,
quando for o caso.

vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo ,m o art. 56, ~4° da Lei na.
8.666/93.

~4° _ Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedid correspondente Termo de
Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a
partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Co trato, em consonância com o
art. 56, ~4° da Lei na. 8.666/93. I ~
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IV.

VI.

m.

~5° _ Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por nto) do menor valor a que se
referem os itens a e b do ~I° do art. 48 da Lei nO.8.666/93, será exigida, para a a {inatura do contrato, prestação
de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no ~I° do art. 56 da Lei nO. .666/93, igual à diferença entre
o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na fo I a do art. 48, ~2° da Lei nO.
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PAR S art. 55 inciso vn e xm
da Lei nO 8.666/93) j
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiênc ,eficácia e a efetividade na
realização dos serviços prestados; r

11. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a com htibilidade com as obrigações
assumidas pela Contratada; I

m. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervi lio e controle do objeto deste
Contrato;

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições n, curso da execução das obras,
fixando prazo para as devidas correções;

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões q e a critério da Prefeitura, se

façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limiteslxados no ~ l° do art. 65 da
Lei nO. 8.666/93; I
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terce rlIOS' decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do presente Contrato;
Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas obrigações decorrentes da
execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciári \ civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os qu , eventualmente, advirem de
prejuízos causados a terceiros; \

V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão notadas todas as ocorrências
havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalment jpelo responsável técnico da
Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente ,actuadas de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados,
comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que ]Ihe forem requisitados pela
Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES Art. 55 inciso VII a Lei nO8.666/93
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de i% (um por cento) do valor
do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos tazos parciais previstos no
cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa e dlusiva da Contratada, salvo
se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso ~uperior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato. l
~lo _ A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efi ados à Contratada, sendo
restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

~2" - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
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Nao executar as obras de acordo com o proJeto, especJficaçao e normas tecn aas vIgentes; .
Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; T
Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% dez por cento) do valor deste
Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçã da Contratante.

I.
n.
m.

~3° _ Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quan o o atraso na entrega da obra
contratada decorrer de:

I. Período excepcional de chuva;
n. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de intere e da Contratante;
111. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratant 'l
~4° _No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadi lemento contratual que possa
ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou par i I, do contrato, o Contratante
poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n . 8.666/93, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I. Advertência;
11. Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento

decorrência de atraso injustificado na obra;
IH. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso d

mesmo;
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento decont

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚ

obre o valor do Contrato, em

inexecução total ou parcial do

lar com a Administração do

lica.

~5° - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de e penho no prazo estabelecido,
conforme estabelece o art. 64 da Lei nO.8.666/93. O valor da multa, neste caso, s lá de 10% (dez por cento) do
valor adjudicado.

~6° - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua r cisão, nos termos dos artigos
78 a 80 da Lei nO.8.666/93. l
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso vm, da Lei nO8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da c á sula anterior, ensejará a sua
rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incis J 1 a XII e XVII do Art. 78 da
Lei nO.8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo úníco - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do~. 78 da Lei supracitada, sem
que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularm rlte comprovados, que houver
sofrido, conforme preceitua o S 2° do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CAS DE RESCISÃO
inciso IX, da Lei nO8.666/93) ~
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada rec ~hece, de logo,
con~ratante de a~otar, no que couberem, as medidas previs~as no artigO,80 da ~ei nO 8.666/~3.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACAO APLICAVEL A EXEiCUCAO DO CONTRATO
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei nO8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

a.
I. nos termos do Tomada de Preços n°. OOl/2018/PMTG que, simultaneamente:

constam do Processo Administrativo que o originou;
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b. não contrariem o interesse público;
nas demais determinações da Lei 8.666/93;
U. nos preceitos do Direito Público;
lU. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçõ s do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem ne sários, em decorrência deste
con~rato, serão a.cordados entre as partes, lavrando-se, na ~casião, Termo Aditivo. I
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES (Art. 65, Lei nO8.J 6/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados d artigo 65 da Lei nO.8.666/93,
desde que devidamente comprovados. I
~1°- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ,réscimos e supressões que se
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, ~1° da Lei nO.8.666/93, dalculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FIS Lei nO
8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado o servidor 'I' ilherme Henrique da Silva
Gois, Engenheiro Civil - CREA sob nO270837639-0, lotado na Secretaria de Ob as e Transportes deste Órgão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. I
~1o _ À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confonnidade da xecução do Contrato com as
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade d1esejada.

~2° _A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades co ~atuais.

~3° _ Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a lerem pagas, assim como as
contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilida b as obrigações ou encargos
trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregno, contratado ou que prestar
qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste ontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA Art. 73 i nO8.666/93
Em consonância com o art. 73, I da Lei nO.8.666/93, o objeto deste Contrato será re ebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, me Jante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do Contratado; j
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade mpetente, mediante termo ~
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, du vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ,18.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINT A - DAS DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS I
I. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabi ibades contratuais e legais, a

Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato reSPeitadO o limite máximo
de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

U. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante refeitura. ~
lU. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Dir toria a que se vincula este

Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestdr de Contrato da Prefeitura,
que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as ocoíências relacionadas com a
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execução das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que ~ r necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência previs no ato de designação, deverá o
Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárq ,cos, em tempo hábil, a adoção
das medidas convenientes. I

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia de pessoas
e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados bonforme o grau de criticidade
da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato. l

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Tomar do Geru, Estado de S gipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Con Áto, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 1
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrume , na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

•

OSTAFILHO.
ito
ANTE

Tomar do Geru/SE, 18 de maio de 2018.

~

~N. - ~*"
JAKELl GALHÃES~TAS

Só. la - Administradora
ONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I~ ~ di ~
CPF~a~S. 9t~-45~

dtr? 6ort~
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